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CONCORRÊNCIA 90002/2024 

Processo Administrativo n° 23115.024560/2024-43 

ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA APÓS DILIGÊNCIA 

1 OBJETO 

Contratação de empresa especializada para construção do muro de 

contenção localizado entre a Biblioteca Central e o Prédio de Anatomia da UFMA 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

O valor total estimado pela Administração é de R$ 2.122.378,73 (Dois 

milhões, cento e vinte e dois mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e três 

centavos). 

2 LICITANTE 

AE4 ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. 

3 VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA APÓS DILIGÊNCIA 

Trata-se de análise da proposta de preços apresentada pela empresa AE4 

Engenharia e Arquitetura LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.266.336/0001-70, com valor 

total de R$ 1.593.522,20 (um milhão, quinhentos e noventa e três mil e quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte centavos). 

Na análise inicial da proposta de preços apresentada pela empresa, verificou-

se a necessidade de correção na Planilha da Curva ABC, especificamente pela 

ausência da coluna referente à 'FAIXA'. 
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Após a diligência realizada, constatou-se que a empresa providenciou a 

correção solicitada, apresentando a Planilha da Curva ABC devidamente ajustada 

com a inclusão da referida coluna. 

4 CONCLUSÃO 

Diante das verificações realizadas, conclui-se que a empresa AE4 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA corrigiu a falha identificada, adequando sua 

proposta aos requisitos estabelecidos no Edital e no Termo de Referência. 

Nesse contexto, manifestamo-nos favoravelmente pela aceitação da 

proposta, considerando que, após os ajustes realizados, esta atende integralmente 

aos parâmetros previstos. 

Encaminha-se a presente análise à Comissão Permanente de Licitação para 

conhecimento e adoção das medidas cabíveis. 

 

 

 

São Luís, 09 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Paulo Estefan Costa Barbosa 
Arquiteto e Urbanista 
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